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DECLARAÇÃO DO CAIRO SOBRE A ABORDAGEM DO PROBLEMA DO CONSUMO 
DE DROGAS E DOS DISTÚRBIOS ASSOCIADOS AO CONSUMO DE SUBSTÂNCIAS 

PSICOTRÓPICAS ENTRE OS JOVENS, CRIANÇAS E MULHERES EM ÁFRICA 
 

Nós, Ministros responsáveis pela Saúde, População e Controlo de Drogas nos Estados-
Membros da União Africana, reunidos na Quarta Sessão Ordinária do Comité Técnico 
Especializado da União Africana de Saúde, População e Controlo de Drogas (CTE-
HPDC-4) no Cairo, Egipto, nos dias 4 e 5 de Junho de 2022, 
 
RECORDANDO que a Carta da Juventude Africana apela aos Estados Partes no artigo 
16.º no sentido de sensibilizarem a Juventude para os perigos da droga através de 
parcerias com os jovens, as organizações juvenis e a comunidade; e de permitir a 
reabilitação aos jovens que abusam de drogas para a sua reintegração na vida social e 
económica, e tal como mais pormenorizado no Programa de Acção Mundial das Nações 
Unidas para a Juventude;  
 
RECORDANDO IGUALMENTE os compromissos assumidos na Carta Africana dos 
Direitos e Bem-Estar da Criança no artigo 28.º que os Estados Partes devem tomar as 
medidas apropriadas para proteger a criança do consumo de estupefacientes e da 
utilização ilícita de substâncias psicotrópicas, tal como definido nos tratados 
internacionais relevantes, e para impedir que crianças sejam utilizadas na produção e 
tráfico de substâncias; 
 
RECORDANDO AINDA a Posição Comum Africana (PCA) para a Sessão Especial da 
Assembleia Geral das Nações Unidas sobre o Problema da Droga a Nível Mundial;  
 
DETERMINADOS a contribuir para a “África que Almejamos”, tal como preconizado na 
Agenda 2063 da União Africana, cuja aspiração número 6 se centra em alcançar uma 
África cujo desenvolvimento seja impulsionado pelas pessoas, confiando no potencial 
oferecido pelo Povo Africano, especialmente as suas mulheres e jovens, e cuidando das 
crianças;   
 
CONSCIENTES da Declaração de Adis Abeba sobre a Intensificação das Respostas 
Equilibradas e Integradas para o Controlo das Drogas em África; 
 
REAFIRMANDO o objectivo fundamental do Plano de Acção da UA sobre o Controlo da 
Droga e a Prevenção do Crime (2019- 2023) para melhorar a saúde, a segurança e o 
bem-estar socioeconómico dos povos africanos, abordando o problema do tráfico de 
drogas e do consumo problemático de drogas em todas as suas formas e manifestações 
e prevenir o início do consumo de drogas; 
 
CONVENCIDOS de que a actual estrutura demográfica africana com uma elevada 
população jovem oferece um potencial significativo para a transformação económica; 
 
ALARMADOS com a maior disponibilidade e consumo de drogas ilícitas e de 
substâncias psicoactivas e com o aumento exponencial do álcool e da 
toxicodependência entre os jovens e com a projecção do Gabinete das Nações Unidas 



STC-HPDC/Draft/Decl.(I) 
Pag. 2 

 

 

 

contra a Droga e a Criminalidade de um aumento de 40% no número de pessoas que 
consomem drogas em África até 2030, e que o consumo de drogas entre as crianças e 
as mulheres está a aumentar no continente; 
 
PREOCUPADOS com uma capacidade inadequada no continente com base em 
evidências em termos de prevenção, tratamento e cuidados de saúde (infra-estruturas, 
pessoal e garantia de qualidade dos serviços).   
 
PELA PRESENTE:  
 
1. APELAMOS aos Estados-Membros para tomarem medidas adequadas (incluindo 

medidas legislativas, administrativas, sociais e educativas) para prevenir e 
proteger as crianças do início precoce do consumo de drogas, e dos efeitos do 
consumo ilícito de drogas pelos pais e pela sociedade, através de uma educação 
adequada na escola sobre competências e hábitos sociais.  

 
2. APELAMOS IGUALMENTE os Estados-Membros para aplicarem o Índice de 

Fragilidade, tal como indicado no Plano de Acção da UA sobre Controlo da Droga 
e Prevenção da Criminalidade (2019-2023), incluindo a exploração de formas 
tradicionais indígenas e inclusivas de apoiar as comunidades em risco e 
necessitadas, especialmente os jovens, as crianças e as mulheres, para reforçar 
os factores de protecção e reduzir os factores de risco para o consumo de drogas, 
oferecer apoio à saúde mental e galvanizar os jovens com resiliência para resistir à 
iniciação e ao consumo de drogas; 

 
3. INCENTIVAMOS os Estados-Membros através de uma abordagem sectorial-

multidisciplinar para prestar serviços com ênfase na prevenção precoce baseada 
em provas científicas, abrangendo a infância (nutrição e segurança), a primeira e 
média infância (formação de competências parentais), e a educação e formação 
técnica e profissional para jovens e mulheres;    

 
4. SOLICITAMOS aos Estados-Membros para elaborarem programas de tratamento 

da toxicodependência sensíveis ao género para eliminar as barreiras ao acesso 
das mulheres a esses serviços devido ao estigma e à discriminação; 
 

5. PROMOVEMOS o intercâmbio de boas práticas e experiências em matéria de 
prevenção prévia do consumo de drogas e convidamos a Comissão a facilitar esse 
intercâmbio; 

 
6. EXORTAMOS os Estados-Membros a investirem na protecção das comunidades 

contra os danos da droga e crimes conexos, com vista a reforçar a protecção das 
crianças contra a violência, das mulheres e dos jovens contra todos os tipos de 
exploração, incluindo a violência sexual e baseada no género; das comunidades 
de traficantes de droga e de seres humanos e contrabandistas de migrantes, bem 
como da sociedade contra a cibercriminalidade e a exploração em linha, tal como 
também consta da Visão Estratégica do UNODC para África 2030; 
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7. EXORTAMOS AINDA os Estados-Membros a reforçar o papel da mulher e a 
galvanizar a capacitação dos jovens e das crianças como elementos-chave na 
prevenção do consumo de drogas, reforçando a resiliência às drogas e a outras 
formas de crime organizado;  

 
8. APELAMOS aos Estados-Membros para convocar uma cimeira/sessão especial 

sobre drogas, crianças, jovens e mulheres para discutir soluções em relação ao 
recrudescimento dos problemas de saúde pública como resultado de uma maior 
disponibilidade e consumo de drogas ilícitas, bem como de substâncias 
psicoactivas traficadas para o continente e também produzidas localmente. 

 
 

 


